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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃOPERMANENTEDELICITAÇÃO-CPL

CONTRATO N° 119/2023/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 99/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 07/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas e a empresa N.F

CONSTRUTORA EIRELI

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 06.113.682/0001 -
25, com sede na Praça Dias Carneiro - Centro, COLINAS/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE
/ ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pe!o(a)
Senhor(a) Secretário(a) Municipal. Assessor dc Relações Institucionais e Planejamento. Ivan Prudéncio
da Silva, CPF N° 003 301.723-95 e a empresa N.F CONSTRUTORA EIRELI. inscrita no C.N.PJ
sob o n.° 10.731.608/0001-40, com sede na Rua Floriano 04 - Guanabara Colinas -M.A, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Francisco
Jackson da Silva Noleto, Rg 1219354993. têm. entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente
do PregSO Elelrônícô n° 07/2023 - CPL/PMC, fúrinálizàdü nós aútüs do Processo Adniinlslraiivò ft"
99/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto
Federai n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2023, do
Decreto Federai n® 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro dc 2006 e suas alterações, aplicando siibsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 dc junho
de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para ftilura contratação de empresa para
prestação de serviços de manutenção e adaptações dos Prédios e Logradouros Públicos (Praças
Publicas) da cidade Colinas-MA,

1.2. conforme as especificações, quantidades c condições contidas neste CONTRATO, Termo dc
Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Editai do Pregão
Eletrônico n" 07/2023 - .CPL/P.MC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de
Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos;

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 07/2023 - CPL/P.MC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Termo de Referência;

d) A Ala de Registro de Preços n° 010/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA.

3 1 O valor global deste Contrato c de R$ 135.237,28 (cento e trinta e cinco mi! duzentos e trinta e
sete reais e vinte e oito centavos), conforme demonstrativo a seguir:
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3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução dos serviços; A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5
(cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela
CONTRATADA;

3.3. Local de prestação dos serviços: Município de COLINAS/MA.

3.4. Prazo de execução dos serviços: Os serviços deverão ser executados no prazo de até 360
(trezentos e sessenta) dias, a partir do recebimento da Ordem de Ser\'iços pela Contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

1236100522034 MANUTENÇÃO DA SECRETARU MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

4.490.SI.91 OBRAS E INSTALAÇÕES

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no art. 65. inc. II, 1} 2°. da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua
vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições
mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da
Lei 8.666/93

6.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta)
meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado
formalmente pelo ÓRGÁO CONTRATANTE:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) O ÓRGÃO CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a .Administração;
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. São aquelas prevista no Temo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA NONA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.
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10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n®. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ap de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da
data do orçamento a que a proposta se referir.

16.1. /. O orçamento estimado peta Administração haseoii-se nas planilhas referenciais SINAPI
de 08/2023-Maranhão, ORSE-O8/2023Sergipe e SEINFRA-027.Ceará.

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interrcgno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se o
Índice INCC - índice Nacional da Construção Civil exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anuaiidade, com base na seguinte fórmula (art. 5° do Decreto n."
1.054, de 1994):

H- V(!-r) r.onde:
R  l'alor do reajuste procurado:
V Valor contratual a ser reajustado:
r = índice inicial - refere-se ao indice de custos ou de preços correspondente à data fixada
ixira entrega daproixksta na licitação:
I  índice relativo ao mês do reajuslameuto;

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
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apresentar memória de cálculo referente ao reajusiamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.6. O reajuste será realizado por apostilamenio..

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada c assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto
n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade As Partes convencional
ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas te.stemunhas, de forma manuscrita ou por
meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2®, da
Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as
partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

18.1. O íicitante vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias,
após a assinatura do contrato, uma Garantia de Execução do Contrato, que deverá ser fornecida ao
Contratante no valor estipulado neste instrumento.

18.2. O adjudicatàrio, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo, conforme disposto no
art. 56 da Lei n® 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados á contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;

d) obrigações fiscais e previdenciàrias de qualquer natureza, não honradas pela contratada.

18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior.

18.6. No caso de opção pela garantia em dinheiro, a contratada terá que fazer o depósito, no Banco
do .Bi^síl S/A> Banco do Nordeste, Agência 290. Conta Corrente 1413-1 , e apresentar o comprovante do
depósito junto ao Fiscal do Contrato.
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18.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

18.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade
durante a vigência do contrato.

18.9. No caso de garantia na modalidade dc fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

18.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

18.11 A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes fiipóleses-,

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;

c) descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela
Contratante;

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

18.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as
previstas neste item.

18.13. Será considerada extinta a garantia;

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a
ocorrência de sinistros.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriimdas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante
02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 20 de abril de 2023.

Ivan Pnidèncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e
Planejamento

CONTRATANTE

N.F CONSTRUTORA EIREM
C.N.P.J sob o 11? 10.731.608/0001-40

Francisco Jackson da Silva Noleto

Rg 1219354993
Representante Legal da F.mpresa

CONTRATADA
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N2 119/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

INFRAESTRUTURA/SEMIE.

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e
adaptações dos Prédios e Logradouros Públicos (Praças Publicas) da cidade Colinas -
MA, Valor R$: R$ 135.237,28 (cento e trinta e cinco mil duzentos e trinta e sete reais e
vinte e oito centavos), CONTRATADA: . NF CONSTRUTORA EIRELl C.N.P.J.(MF) sob o
n.° 10.731.608/0001-40" AMPARO LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 20 de abril de 2023

CONTRATANTE:

Sr2 Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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SOLiCITAhTE: SccrciAriA Muniupal de S^odc lOCALr ConliD Aüm.nkSlraifvu "fjorn«ly,»^

niaV • Pi^eti-cv da Cnmfssio C^^nir.ii d» i icitac?o ^NriFKPCú; Pr^ca Gnnçal/e^ niflv VN,
Cíírttf», OATA t HORÁRIOS. O frtí'hí'm'fjte Ü01; cnvHupes irnoA-y h iMfiif

data desta DNt^li:a<3o e se estendera até i2 de juldo cfe 2023. no horáno das OSMüOmín
(oito Koras) AS nnOOittm {ttete Horas) na cotiis^áo Central de iictaçâo, sendo e sessi^o
pút^lica dl' abertura dcv ctiuctopti'. no rncs(f:o d<d do eniertaniento àv 0SH:30rMiri. íDiTAL
O Edital e seusartvvos estdo d Oispcsi^d-o dos interessados r\o préd:o dj Cam^ssán Cenual

de lintatlo, situeoo ne Praçj Gonçalves Oias, S/N, Centro, CAa^as-M», no harar*o da>
OBNXJmin {oito liorasj Ijs UhOOnxn (irc^ horas) onde pcdct^o ser consultados

fireiuiianwnte nu oftttdos rneoíante a entrega de OA <Gu(«trok resmai de papei (^iju luiHas),
tenunho A4, 210 1 2?/mm, /i B/m*, oit/a br.«rf<5

Caxias {MAj. Ib rie jwnno d*- 2023
OTMON LUIZ MACHADO MAFANKAO

Presidente da Comissão Central ce ikrtaçáo

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO fií 74/2023

UCiTAÇAOEXCLUirVA PABA ML E EPP OPÚÁO BEAltZ/^CrOR Comrss«o Cersual de liCil.n5o
RASF LFOAl Lei nV t0$;0/0?. Qocrçfo Fe0e'al n* iaú?A/?OI9. fiecreto Mon^ciUAl n»

160/17. let rfi 123/06. Lci 147/M Dccrffo Fodnral ns a.52«/l5, n oitiir.ivíns .•
Subsidianamente no Que coube' a» disposivõe*. líi Ler n® 8.666/931 ju.is alterações tiPQ
MLHDH PHLiJO. OüJLiO: AquiUç.ro tí*' ierçH. frunha, toalhas de banho r- rmro, cnich,»,
tfuvdsseifo, creme dental, escova dentai, barbeador, aosorventc ihumo. fraldas
descartáveis geriatricas c inf.^nti^ e tecidos diversos em varias cores destinados 3 Secelatla
Municip.i de AsM->tirftcia i: CJi^s':nvolvimí,'ntci Socsol OfíGÜO SOLICITANTE: Sncret.iri.r
MuMiCipa de Assistencirf v Oe$etivoK'>men!o Sf^cuil. lÜCAv/SllE
www pftr'raSrtef;onit>rasputiliC3»i.foin hr. QAi A; 03/Q//2J23. hOkáki<|' IMbiOUniin (NOVL
HORAS), EDITAL: 0 Edilat ostj dispuriibiltiadc/. na integra, no endereço cirtrvnco
www.poitoldecompraspubkds tom b<, e também poderão ser tidos e/ou obtidos no prédio
tiú Comissio Ccntret dc UcnucSo, vtuido Praça Gonçalves Dias, S/N, Ccrrtfo, C«xiàS Mu
(Antigo FôTum Desembargador Artur AtíTi.sdâ lima), nn horário das DtíhOOmin (onn horas)
as IJhOOmin (tre?e horas)

Caxias (MA). 2h de junho de 2023
OTHON LUIZ MACHADO MARANhAO

P'esideni'® da Comissão Cenfiii de hcltac.xo

PREFEITURA MUNICiPAL DE COLINAS

EXTRATO 00 CONTRATO N? 118/2023

PREFEIIURA MUNICIPAL Df CÜLISAVMA SECPE)AR'A MUMClT'Al

INFRAESTRuTDRA/SÇMfE OBitTC corM/at^clo ce empresa parA p.-estacio ()e servscx «l«
mamrninçác* r adaptações dns PrW»ns c logradouros Púbíiccs iSixrctflr.- Mgniíipai
Educa(Bo) flj iiHade Ccirnas • MA Vaicr RS. 162 561 79 iccntp e i. nQuenta r dois rmi
Quinhenros e ws^^nta •• um r«acs u setent:^ e nove centavos),, CONIiLAiAUA NI
COHiTRUtORA ElRELI C.M.P.J.(Mf) soü O n iC.731.608,'0001-55- AMPARO lEGM: Lci

federal n* 8.666/93 e tii45 Posteriores alterações « Rroposia de "reços. VlõFNCtA até V
|üo.*o) mi?stS. Cofinjs (MA), 20 de .'bril ilo 2023 CONTRATANTE Sr^ li/.in PrutíOntto dd
Silva Assessor de Relações Institucir^nais e Pta':ejanenco

EXTRATO DO CONTRATO N« 119/2523

PREFEITURA MUNtCiPAl OE COLlNAS/MA SECPÊT.\RlA MUNICIPAL
INPRAPSTRUtURA/SPMiF ORifTO: contratdçáo de emprata para prestação de serviços de
rnanutrnção (• .idapUiçócs dos PrédlO^ c Lc^aCúuros PubliLüs (Pr.iç-is Publiv^s) d,i ivO.jdc
Colinas • MA, Valor P$' R$ J 35,737,28 (cento e trinta e fi-co mil doientos e tnntü e sete
rcxis (' vlnln v oirti f.i>i*irnvr>",), CONTRATADA NF CONSTRUTORA DftCll C N.P.j (Mf) soh t>
n ' 10.731 0n8/0001-4n- AMPARO LEGAL. Lei Fedeíal n' 8.6GCV93 e su.i» Postenore^
alterações e Proposta tt v Preços, VJõfcNCiA. aié Jí (oo?e) m«nes CoJin^s • ÍMA) 2ü cJe abnl
iíu 2023 CONTRATANTE, b'* Iv.m PrudctUio Uu Silvu Asscsur de liLl,Kríw'> invtivtCiunjiv

e Plar^ojjmento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE SACELAK

AVISO DE UCriAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE 19/2023/CPL/PMDB

PAOr AOMJNiSIRAtiVO N9 136 7023 ORGÃC fiCALiZAlTOR ComissáO Permanente de
DciiaçSo Pregoecro mur)tc<oal Dorstingos dos Rsis Nbio. &\6E LEGAL ici n'
IOS7Ü/0?, Decretn fecerai nv 1UU7A/?Ü19. J>ç:feto Munictpal n? 01/2521, le» r>e UJ/06.
iis 147/U, Ddcrcio federa! rst 8,S38/1S. 7 subsidrariamcntc no que couber as disposiçOcs
da Lei nT 8.666/93 « suas alterações postei icres TiRO: MENOR PREC^. no regime de
exevuçâo liuliftrU, empreitaPa por uft.'ço global. OEUETO ContrsuiLâo dos Serviçi» du
CcvTSirvçõo Gd Praça de Eventos no Municíprú ce Duqtre Bacelar/MA. conlorme condições,
quanlidade^i n filgèncun 0$tab«il»{idas no Ldital t- <»!.<; anet^ ORGÃO SOuCiTANll
Seoctaria Municipal do AAnuliitraçâo Fmanças c inlraeslrjtura. lOCAl/StTf
https://t*c»tar.üfitai/. Data jü de junh.j de 70/5 às üKnOCmm fdiTAI ü Mirai sara
Uíspohibküdu, iM imvi;r0, rto v'<dvrvÇo e;e*.rcr>i;o: 1'UpsY/liut-r digital/, e
https.//cuqueOaceiar,rri4 gov br. Exlarecimerío» adíciorais no mesmo endereço eleirOnico
i'/og viu (••rr.ail f.pIrliiqi.^-bKWar.íígmx.S com, .harár.') iJa« MnCDmin jorto horas) às
12hC0mift (doic hor:n)

DuQue SaceUr/MA, L6 at Junho de 2023
KOBLftl ClONi FUKIADO OUVLIftA

Secretario Municipal de Adminisiroçãu

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

EXTRATO DE TERMO AD1TJVO

LXTRAIO DL PRIMLIRO ILHMO AÜlTjVO HCK: PAHILS. MUNICIOiO DL GHAJAü |MA).
üUJvèi do sua PREFEITURA MUNICIPAL o JRS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELi, msct.ia no

CNPJ sob o iiQ 19.669.296/0001-66, - OBILIQ: ACKLSCiMO no valor glaoel do contrato oí'

575/7523-PMC, hrmado entre as partes em 27/54/2023, O valor co n'e*ente Arlilivo 4 de
0 valor do pres»»r>te Adihvn é ri» RS Sfi 'tlMOicinqoenrA » seis mil, ni.atrtvuntn-. <• <1*'aiitn

reats e oilenta centíivos) coirescunderte ao percentual úprcjiJmaflo tí» •/•ÍI.IC'; ivmtç p
um inte<iov vuuLa ttiriJu '>«ms cmies^mo par cenroj Ho v.iirii óu-mAi Jj.if..4!i'n»nTi*
contratado, passando este de RS 264 102.39 (aumentes s sessenta e cuwirc nu, cento e

fli>i> reai» e irinla e nov» eentavni), riara -1$ 320S21.I<9 (trexentôs t «mte mil. i^u^nt ̂ riin*.

e Vinte e um reoi'. e d«?«ncye cent.ivosj.que ooietiv-^ a CONTFIA7AÇÃO w€ EMPBECA t»,ARA
CONCLUSÃO Dí 08RAS UL COBLKIUKA DA QUADRA LSCOLAP DA LSCOU MUNlCH^Al

PAULO rsRR AZ, NO ÔAlRRO EXPOAGRA. PARA ATENDES AS NgCE$$'DAD£S ÜA SECHETARiA

MtJNlClBAL DL LDUCAÇÃO DL GRAIAU-MA DOTAÇÃO ORCAMLNIARrA A onraçAo
orçameriana do presertt'! reaiuste maltetade - CLAUSUIA 'cRCEiFlA Perrfiantiem em vigor
^ demais cláusulas do contrato orj aditado nlo rnaditÍcaC,vv pcln prC'>eiil<' irv^truineritn
CrOjdU^MA, 16 de (uuho de 2033. PEDRO BARROS LIAVN • Seuetanu Muntcpa' Je
Edvcuçàu, pHu CONTRATANTE c ÍÃC06 RAMOS DA SUvA, pfla CONTRATADA
SIGNATÁRIOS

*!»■ 4r<tr'"tn« eoM T*» <#Ti.rMc ^ 4l«u<<V9
ti(ip //www). n Ckiv u< /«.;ti n Mm pc 3 nu gj 'AKUc;a:i>

fouh*'

Ns 114, segiiticla-lcifa, 19 do juniio do 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-lvlIRIM

EXTRATO DC TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TFRMO AUITIVO DF PRAZO AO CONTRATO H' 073/2022 OA
Dl^PENiA DE LICiTACiO NP CO7/2022, ORIUNiDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
WJ.VOb 22 0010 PARTC5: Mi.mt.p.o de llapL-ruri,-M,r.m r )OSC MOTA COtlHO FICHO
OPlETQ A.I111VO 0= oraio ac> Cc.ríIr3T0 Adm,ni«rai,wa ra 073/2022 awOf,eiiTe dA Di7t>?..,A
Oc L't.iAC2o n" 007/2022. cue ve.fa iDb'e .1 loc.iT.To tí l, .i,v>vpl ,ilwa<Jo ri.i Rui U'b3"p
Santos, s/n, funiro, nap^uru minm • MA, Ctt» feS.àSSQ^CKB. Oesimadn ao tuntionaniemj
da V.gilincii Sarura/ia. VAiOft; RS 3.000.00 {trêi m»:f poj més iHait.-.-índo yO50(i'J
intiví rr.s rr.»IV!. na vií{én;;*ie destu Tem» Aditivo DATA DA ASSINAIjRA. 24/Ô3/202.1 OASC
LEGAI A lei federtíi n* 8 666. oe 21 tíe jurihD de 1993 e suas alteriçôci ^üTACAú
ORCÃMENIÃRlAi ÜRCÃOtlí _FUNE>0 MüNlCfPAl DS SAÚDE PflOJETO ATIVIDADE
10,}04.COI8.2 081 - MANUtLNÇAD DOS StRUIÇOS QL VlOUANClA $ANilAK!A. ILlMbriiO
DE DESPESA: 3 3 90.36 00 • OUTROS SíRV. DE TERCEIROS PESSOA fíSiCA FONTE DE
RECüRSC; 1S00100200 ASSINATURAS: p/C0NTRATAN1E: RaimuncCn índru dn Dr^sil
Randena de Meto SecreUno MuniCipdl de Sdude p/CONTRAiAOA: jose Moia Ccelho Mno
- reprvsijnlente legal Uapecuru Minm - At\, 2A do março dc 2073.
LXIRAIO oo SLXIO 'LRMO AUJMVO AO C0N1RAJ0 N* 112/2019. ►>KOClSSO
AÜMfNlSTRATlVO N' 2023.06.12 OOCS: tOMADA DE PREÇO K' 001/2019 PARTES
MumcÍMin dr itApecuru Mnm C.1 Empresa AMAZÔNIA CONSTRUÇÃO ITÜA EPP ÜQJETO 4
pforroitèÇíio do pra/o de vgé.ncia e execução prevc.to nas Clsusuias oit.vva e npna q.)
Cu;iiratu Adrruniitroiivo n* 113/2010, Oocorrénlc da Totn.idJ de Prctçu t/ 001/2010
nriunso dh Prflfes'.o Administrativo n* 066/2019, cujft nhjetft i* Cpr^tr.vaçlo de tmpreNí
EspeciaUada para a implarttaçèo de 1 (um) Sistema Simpiilicada de ADaçteccmeoto de agua
no Povoado Monge (Selo 02, Mumclpjo tic lt/ipi'Curii Mirim MA. VIGEnCIA í EXECUÇÃO
Aflitivo vigorará pçlo praro de S |oifo) meses A Contiatafla devera observar o prarc ce
rxeeução do 8 (otlo) meses, esiabeleciflo no Cronograrno Físico 'Fin.íncciro, flcvcndo iniii.u
O'. «lerviÇkSs tio pta?»» de ate U6 fcinco) ri i.is uteis rOhT.vIos ilo recebimento da Ordem d»
ScrviçoS DATA DA ASSINATURA' 14/06/2023 RASE lEGAL: ArHgt) 57, mciw ll Jo It^i Federal
n" F1.66C/1993, ASSINATURAS: p/CÜNTRATANTE; LuCujAO d'j Silvfl Nunc^. Sectotiino
Munitip»! da Receita Orçamento e Gestão p/CONTRATADA' Carlos Otiç.iriv Nunes •
Ri'pre>eritante legal Uapecuru Mir»rn • MA. 14 de lunhu de 2021

AVISO LICITAÇÃO
PRECÃÚ CLETRÔMCO N> 31/2023

A PrelciTura I/un.cipal ifu Ropcuilu M.iirTi/MA, po* RiCiO dll SitCNIla-iü
WunicJp.li fl a Retens, Orçamento » üeslão, tnrna puüliço aos imeresiados que
in«taçôo no modalidade Pregàc, na Torma cictr6i>ic.a. do irpo merof preço por iiorr) em
regim^ de ««ec^cdo de ei^oreiler.» por preço unitArio, twndo por objeto a ti i-
nreco parp tuturo e eventua: contratação de pessoa ,a:idica espfcialuada p9'a a presUç-V')
lie vcrvFços d«' hutriuionçõo dc instrumentos nivsnuis d<1 DarxJd do Múwca JO(>ousni Arvüjo.
v>^.4ndo atender a*b necestiOâde^ do Muniripip Oe iiapecutvWinm/WA A rearir;icão do
certame esu prcsista para o dia OS de fuiho do 2023. as lOn |de^ ho'i«s} - hprário loca: dr
iT.ipKuru-Miriin/MA. C recebimento das proposias. 4>b»rtura i* disp4ita de prMçns sefa
exctusivemente por mero eletrônico, no endereço: ivMiw.hCitanet com br O Edilai completo
1'Slã .1 d'SpOS;çàu flPs mtcreLSüflo^ r)o silc wuw.itapecutuniirift» rtkjguvbr o no Si»icma
SINC-CONTRATA 00 TCF/MA (*vw*r Uíma.tc.br) Fscíarecrmentos .ifltc«onaiS padorà.i sçt
obitflos ainves 00 e-maj|. çpinapccufuma^gn^ii.corn.

i:ap«curto-Mirrm/MA, 16 de lunho He 2023.
LUOANO DA SILVA NUNES

Secreta nâ Mui^icípai ti d Receita. Orçamento e GestSi^

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO CLE1AÔN1C0 N* lS/2023

A PRCFtiTURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO, Órgão ie Aiministriçfjo
Pública, mscnta no CN?j/MF sob o r^' ül 613 515/{)üül«77, com sedé ã Praça 35 de
Novcrnbii, s/tj conlro itigo.i dü Mato Estado do Mar.anlújo, ulr.ivcs tiS Cumissão
Pí-rmar^pnie de Licitação, instituída pela Ponana Mimicipai ní OOVJ023/GAR, de 02 de
l.ir>eirci ile 2Q25. torna publico oos interessados do ramo çr>rT>oativei e pertinente, que Iara
rnalíjar nrn 07 de julho de 2023. as Ü9hOÜniin, LICITAÇÃO os morlaJldAde PREGÃO
(ELETRÓNKOl ní 015/2023'SRP. Tipo' MENOR PREÇO POR ITEM OBJETO: fleRiStrg fl ?
prvçu» paro, luluro c eventual, contratação dc empresa para o lor(ti>cimunto do MsturiJÍ
de Ltpediehte e LimpA?a para Atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de Lagoa
do Matu. em conforrTudade com Termo de ReterènciJ fl isoosto no Ane*o ( do Edital sob
3 rej^cnci,) da Ld n* 15^75/^^2, Decrcrc Foderal n? 10 024/19. di? 30 de NHombrn <Jr 2039,
OKfelb Wunictpal n* 124/201". Oecreto Wuruooal n» 267/7021 ler Comuienientar f
123/20U6. jllfijda pcJo tca Complementar I47/2Ü14 c. subsifliaromonte, pelj Liu n®
R.6667'93 v alterações t demais legislações pertinentes O Ldital « seus anvzos estio
a disposiçSo das OBhCfC as UhCO no endereço da Praça 10 rie tscvembro, s/n** • centro -

LdgOu do Mato Maranhão, dc segunda a ivata feira, onde poderão ser
consultados/obtidos gratuitamente ou poderá ser retirado gratuitamenie no site
hups.//ivww Idgcadcmato.rAaf ov.Qr ou nww ponaidccomorasouOlicas.cori br.
Lsclarecmeotos edicionais, no mesmo endereço ou Rtrawrs do L-mailr
cpf$»iaB>130mato rr.t gcvb-, Tone (99) VWbS-tdSl tagoa do Matn. MA, 13 de junho dí
>023

L.\GOA CO MATO, iS Oc lunho dC 2^23.
MAtCON ILIII GUIMAKÃ(.3

PreSioente üa Comissão Pctnianenie de licitaçao

PREFEiTURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

AVISO OE UCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 5/2023

RopubliCrtçSfl

O município oe lima campos-ma, através da Prefeiliir.i Municitial ile Llnu
Campos tofu publico paro conhecirnento dos interessados que a holação no niodaiulndtf
Tomada df; Preços n* 00^2025, sob a íorma de cxccução indireiô e regime dc omprr:itadâ por
PfC'ÇO global do tipo mcnoi preço, cujo objcio ó a cooifat,TÇãõ dc cmprojíi p.ir,) execução cj-j.í
uhrd% dc Recuperação d^ fvlradas Viclnal» no munlcipio i1e Urna CArnpuvMA, confcnric
Convênio n*. 844000/2021 • SICONV n2 923395, firmado enire » CQDLVASF 9 d municip^o de
Lima Camufls/MA. de rnte'esse da Secretana Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e
Trãnsitc, QKi» encontrava-se suspensa, em raièo da revisõo, adeQuaçõ^s e jiieraçõcs
};erl<rei'tes 00 Edital, teve as torreções deviflamente reoiijodos p*fia Sexrclorio Mi;riiçipjl 0-
•nHociivutoía. Uiban>riw e TransiLO, com j de'/ida oefO«aç3o flCij Oulundodc comüctcnLç
Anfo o c*pÇivtü. picsenic licltnção csia Mrivdo REPUBLICADA da ►.tgumtç fortnn' A Wss^c
iíubir.j Ju cm.jrre 'iciT.iioric, anteriormente marrad'' f)arà n riM 13/06/2021. às 09 i»hs. fica
HlWA>tLAl74 na'« uíonet ro flw 5VÜ7/2023, ív iM Offlvs, na sala Ce reuniões do
Mun 'joi' de LiiTij Campo-;, situaaa na Av.jX. s,'n*. Centro. CfR 6*4 778aí50, Lima C«mjos/Ui
A presfntf repubiicação se deu em viriude de ãiteraç&es teaiiiadov no Editai, resuiMrtes J?
pedido de esclareo metros, conforme consta ncs autos O Edital de/ida rnente retificado e seus
jnenos etiào ad.vpostãàodos interessado&r>o endereço supra, de 2' a 6' feua no froratiu das
t)8 GOris foito horos) ás li'OOHs idojc hcras). or>dc poderãu ser ccntult,4<kn uo eb.idUy
gruluiUmcute O Ed:ia também pcderA snr obiíc3o rno ^«tro ilctroiico
'//4VW limacampos ma gav br LvUrecíni^tos adirioisais nn endereço 011 r>ek> (eVtoui'
jü**99] 3646'in2. e pe.o e-f7« l: i*c;tacao0lini3cdmpos ma gov br

Urtu Campos MA, 15 dc iun)iO dc 2V13.
iOSf RONAOTO BARROS SANTANA

Secrutãno Municipal de infucslrututa, Urbanirimd c Trártvitu

c>xui>3«n*e«isrMi»oç.i^iVf >it MotM jems/tcoi. ICP
uuc i~Ufnai • rrrM3Vjiv'j 9a sruvvi F^i»i«r írirvr/a • Cfi <>i BrwR
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